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Parecer Tallia Sobral Nunes, Carlos Alberto Bejani Júnior, Kátia Aparecida Franco - Comissão

de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4485/2021, que "altera a Lei n° 12.638, de 24 de
junho de 2012, e a Lei 13.696, de 04 de maio de 2018".

O presente projeto prevê a alteração do limite de subsídio do custo da refeição fornecida
pelo Restaurante Popular, passando a autorizar subsídio de 100% do valor no caso de parceria com
OSCs, e mantem 50% nos demais casos. Além de permitir a realização de chamamento público e
parceria com OSCs para a gestão do serviço público fornecido pelo Restaurante Popular.

Dessa forma, estando a proposição sob análise desta Comissão, após exame dos autos
legislativos, liberamos para que siga os tramites regimentais até o plenário onde manifestaremos
nossos votos.

Palácio Barbosa Lima, 27 de dezembro de 2021.

Tallia Sobral Nunes Carlos Alberto Bejani Júnior Kátia Aparecida Franco
Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
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